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CARTÃO DE CONSUMO

A partir do dia 01.09.2009, o consumo no Bar e Restaurante será registrado por meio de “cartões de consumo” (cartões plastificados com código de barras). Desta forma, serão desativadas as cartelas (até então usadas no bar) e as comandas (até então usadas no restaurante).

PERGUNTAS E RESPOSTAS
Como obter o meu cartão de consumo?
Sócios e convidados devem pegar seus cartões de consumo na recepção do Clube. Para isto, será necessária a “abertura de uma conta”, quando, então, serão fornecidos um ou mais cartões de consumo, quantidade esta a ser especificada pelo sócio/convidado.

Em que momento deve-se pegar os cartões de consumo?
Via de regra, deve-se pegar estes cartões quando chegar no Clube. Neste momento, deve-se fazer na recepção o “check in” do sócio / convidado, hospedado ou não. Este “check in” é que habilitará o usuário para a abertura da conta e o conseqüente fornecimento dos cartões, que ficarão atrelados a

esta conta.

Qual a validade do meu cartão de consumo?
Os cartões terão validade de 7 dias, contados a partir do seu recebimento. Findo os 7 dias eles não poderão mais ser utilizados no bar / restaurante,

devendo o sócio / convidado  dirigir-se à recepção para fechar a conta em vigor e abrir uma nova conta, quando , então, os cartões serão ativados para um

novo  período de 7 dias.

Estes cartões devem ser devolvidos?
Sim, no momento do fechamento da conta, todos os cartões devem ser devolvidos, em perfeito estado de conservação. Caso algum cartão seja extraviado ou danificado, será cobrada na conta do sócio / convidado uma taxa, hoje, no valor de R$ 20,00.
O que devo fazer se perder o meu cartão de consumo?
Em caso de perda do cartão, o fato deverá ser imediatamente informado à recepção, em formulário próprio, que deverá ser assinado pelo sócio / convidado, de maneira a registrar dia e hora da comunicação. A recepção “bloqueará”, então, o cartão extraviado, para que o mesmo não possa mais ser utilizado e ativará outro cartão para uso do sócio / convidado. O sócio / convidado será responsável por qualquer despesa efetuada com o cartão extraviado, até à comunicação do extravio. Uma taxa, hoje no valor de R$ 20,00, será debitada na conta do sócio / convidado, por cartão extraviado.

E se eu esquecer de trazer o meu cartão para a varanda?
Neste caso, você poderá solicitar à recepção um outro cartão, que será também vinculado à conta que foi aberta. No fechamento da conta todos os

cartões solicitados deverão ser devolvidos.

Será necessário alguma senha para uso do cartão?
Não. A simples leitura do código de barras do cartão será suficiente para o lançamento da despesa na conta vinculada ao cartão.

Uma vez pego um cartão de consumo, este mesmo cartão será usado nas outras ocasiões que eu vier ao ICAR?
Não. A cada “check in” será associado aleatoriamente um cartão à sua conta.

Tenho que assinar algo?
Vamos separar esta resposta em 2 situações:
No restaurante:

É requerido que, após toda refeição no restaurante, você solicite ao garçom uma “parcial”, onde sairá impresso o consumo da refeição até aquele momento.

Ou seja, no final da refeição todos devem solicitar a “parcial”, que seria equivalente ao “fechamento da conta do restaurante”. Será impresso um comprovante com as despesas efetuadas, que deverão ser conferidas e assinado o comprovante pelo sócio / convidado e devolvido ao garçom.

Na próxima refeição, ao ser solicitada nova “parcial”, esta vira, apenas, com as despesas efetuadas no restaurante após a emissão da última parcial.

Isto significa que, caso você almoce e por algum motivo não solicitou a parcial, após o jantar, ao solicitar a parcial, sairão as despesas no restaurante do almoço e jantar.  Se, por outro lado, você tiver solicitado a parcial após o almoço, só sairá na parcial após o jantar o consumo do jantar.

Se, no final do dia, por alguma razão, existirem contas não fechadas no restaurante, ou seja, contas que não tiveram parciais solicitadas, o garçom irá

fechar todas as contas em aberto.
No Bar:

É recomendável que, ao final de cada dia, antes de retornar para casa / cabana, o sócio / convidado solicite a “parcial” do consumo no bar.  Da mesma

forma que no restaurante, esta parcial deverá ser assinada pelo sócio / convidado e devolvida ao garçom. Uma vez assinada esta parcial, a próxima

que vier a ser solicitada já não mais terá o que foi consumido e registrado na parcial anterior assinada.

Como faço se algo errado for lançado na minha conta?
Para isto servem as “parciais”. Você pode solicitar, ao longo do dia, quantas parciais julgar necessário. Se algo estiver em desacordo deve ser comunicado ao garçom, junto com o comprovante da parcial, para que o garçom possa fazer o acerto, se for o caso. Uma vez feito o acerto, nova parcial será emitida, que deverá ser assinada pelo sócio / convidado e devolvida ao garçom.

Quando  devo fechar a minha conta ?

O fechamento da conta (check out) deverá ocorrer na saída definitiva do ICAR ou, quando expirar a validade do cartão de consumo.

E se um convidado sair sem pagar a conta?
Neste caso, serão cobrados do sócio responsável pelo convidado, através do boleto mensal de cobrança, as despesas efetuadas por este convidado, acrescidos dos custos dos cartões não devolvidos.

E se, ao sair, eu não tiver solicitado nenhuma parcial?
Diariamente os garçons do bar e restaurante encerrarão as contas que, porventura, permaneceram abertas, independente da assinatura dos sócios nos comprovantes de parciais.   Isto significa dizer que, quaisquer correções nas contas, somente poderão ser feitas ANTES do fechamento das contas pelos garçons, ou seja, no momento que se solicita as “parciais”.  Se alguma conta do bar ou restaurante não tiver sua “parcial” solicitada até o final do dia, com a devida assinatura do sócio / convidado, nenhuma alteração no conteúdo da conta será possível ser feita. Por esta razão reenfatizamos a necessidade da solicitação de, pelo menos, uma “parcial” no fim do dia.


